
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA A EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA  E  REESTRUTURAÇÃO  DA
P O N T E  L O C A L I Z A D A  N A  R U A
TABATINGA,  QUE  LIGA  OS  BAIRROS
PLANALTO E NOVO HORIZONTE
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICA A EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA E REESTRUTURAÇÃO DA PONTE
LOCALIZADA  NA  RUA  TABATINGA,  QUE  LIGA  OS  BAIRROS  PLANALTO  E  NOVO
HORIZONTE. 
  

JUSTIFICATIVA 
A  presente  indicação  tem  como  escopo  solicitar  a  execução  de  serviços  de  reforma  e
reestruturação, com a instalação corrimão e a construção de uma calçada, na ponte localizada na Rua
Tabatinga, entre os Bairros Planalto e Novo Horizonte. 
Isso porque, os moradores e pessoas que transitam na região, há anos enfrentam transtornos para
trafegar no local devido às más condições da ponte, tendo tal situação, inclusive, ocasionado a queda
de um veículo no córrego que passa por debaixo da referida ponte. 
Ademais, sabe-se que a mobilidade urbana e a paz no trânsito são direitos garantidos pelo sistema
jurídico pátrio, sendo, portanto, responsabilidade do Poder Público assegurar as condições necessárias
para a segurança dos motoristas e transeuntes, garantindo, assim, a proteção da vida e da integridade
física da população. 
Portanto, estando a Administração Municipal comprometida com os interesses dos cidadãos deste
município, solicita-se,  através  da  presente  indicação  a a  execução  de  serviços  de  reforma  e
reestruturação, com a instalação corrimão e a construção de uma calçada, na ponte localizada na Rua
Tabatinga, entre os Bairros Planalto e Novo Horizonte. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de outubro de 2022.

 
 
 

Edna Sampaio (Câmara Digital) - PT
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Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300330034003900350032003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


		2022-10-26T15:21:52-0400




